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INDICAÇÃO  

INDICO, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta egrégia Casa 

Legislativa, a presente indicação, sugerindo, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

Nilson Alcides Gaspar, que interceda junto as secretarias responsáveis, a 

Criação de um Centro de Referência de Amparo e acolhimento à Mulher – 

denominado Casa Mulher no município de Indaiatuba.  

Solicito que após leitura em Plenário, e se oficie a autoridade competente. 

Justificativa: 

Uma a cada quatro mulheres no mundo afirma ter sofrido violência doméstica ao 

longo da vida, segundo um estudo publicado no periódico científico The Lancet, 

em fevereiro de 2022. O cenário se repete no Brasil de acordo com a pesquisa 

Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher — 2021, realizada pelo Instituto 

Data Senado com o Observatório da Mulher contra a Violência. Quase 70% das 

participantes disseram que conheciam uma ou mais mulheres vítimas de 

violência doméstica ou familiar, enquanto 27% declaram já ter sofrido algum tipo 

de agressão por um homem. Os índices alarmantes mostram informações da 

violência doméstica como um todo.  

A criação desse espaço destinado a prestar acolhimento e atendimento 

humanizado às mulheres em situação de violência, proporcionando atendimento 

psicológico e social e orientação e encaminhamentos jurídicos necessários à 

superação da situação de violência, contribuindo para o fortalecimento da 

mulher. 

Trata-se, portanto, de um espaço estratégico de enfrentamento à violência 

contra as mulheres, desenvolvendo um trabalho por meio de uma atuação 

articulada com instituições governamentais e não governamentais que integram 

a Rede de Atendimento às Mulheres. 

Certa da Vossa atenção e desde já grata, 

 

Indaiatuba, 04 de agosto 2022. 

 

___________________________ 

Ana Maria dos Santos 

Vereadora 

PROT-CMI 2608/2022
04/08/2022 - 16:40
IND 1430/2022


